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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.05.22.2

1A PArtE: PREÂMBULO

E

v 3.1,1N CIO DO ACOLH IMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de maio de2023,às 09:00 horas

3.2. DATA DE ABERTU RA DAS PROPOSTAS: 06 de junho de 2023, às 14:00 horas'

3.3. INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA : 06 de junho de 2023, às 14:30 horasDE PREÇOS

3,4. REFERÊUCN DE TEMPO: PATA tOd as as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo' s/no -.centro'

Juazeiro do Norte - ceará, por intermeoio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 036g/2023, de 23 oe tr,tarçà o e 2023,toina público, para conhecimento dos interessados, que n0

dia e hora abaixo indicados será reatizãoã tritaçâo na modalidaáe pnç9Ão çuernÔnFg, do. tipo. w
pREÇo que será regida pela Lei reoáiá n; to.âzo, de 17to7t2002,Le'r complementar no 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de 2ol0gtz01g, e subsidiariamente a Lei Federal no 8'666, de 21i06/1993' além

\./ das demais oisposiçoás Éjais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras'com'

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITALÍChS

1.0 D0 oBJETO r f,-!-_^ r^ :-J^^r:r^r^ Àa naar
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do

espectro autista (clprEA) junto a secretaria de Óesenvolvimento social e trabalho de Juazeiro do Norte/cE -
5EDEST, conforme anexoi, partes integrantes deste edital,

2.0 Do ACESSO AO EDITAL E DO LOçAL DE.REALIZAÇÃO'

2J. O edltal está disponível gratuitamente nos sítios:

**".tiã.àá.qor.Urliicitrcoõs; ww$í.iuazeirodgnorte.ce.qov.br e bllcompras'com'

22. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

horário de Brasília/DF'

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA SEDE DA ENTIDADE RESP9NS.AYFL PELA l-lclTAcÃo

4.1.APrefeiturarr,r,naPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juâzeiro do Norte/CE, iEP. ô3.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047'

4.1,1. A sede da Comissão permanente de Licltaçao esu localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 1o andar

- t-rgo. 
-s.., 

- cep: og.o+o-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 pos RECURSOS ORÇAMENTARI9S

5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá

a baixo:

à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

Elemento de Despesaadeôrsão Unid. Orc. ProjqtofAllv
.00;5.000001 08.122.0003.2.(08

6.0 DA P IPACÂo. CREDENC EDA

6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

\-/

bllcompras.com,
6.1,1, As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2' deste

edital.
6,1.2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras'com.

6.2. podàrão participar desta licitaçao e.rnpresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabeiecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadástro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital'

6.3. A licitante que participár desta túitaçâo com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.i. poOera participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empre9..t--d.9 pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na !e] Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
oo nirssó Aos MERcADoS / DAS AoulslÇÔEs PUBLIcAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte develqg 
- 
declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na LeiComplementar n" 123/2006.

6.7. A padicipação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

6.7 ,1.É.vedadá a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. eue tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de l'rcitar e contratar com a Administração;

6,7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.g, Servióor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos dá ldministração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; //
6,7,10, Emprésas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação' f
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DE DA DOCU

7,1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seia cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú-blica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo'

1.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaçÔes do Brasil

(bllcompras.com).

7,3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art,43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

Ãuexo I - TERMo DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

cf Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

Oj Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) prodúo(s)/bem(nsl,-o11..t[o. deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluiro Termo 
UUMPreP[!!["'

7.S. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável peio ônus deconente da perda de negocios, diante da inobservância de

qualrqrer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z.a, Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os docunrentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances'

7.11. Nos valores proposíos estarãõ inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestaçáo de serviços.

7.12. Os'preçoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

1.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

/
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acanelarána inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Af nUertai as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

8.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, incíusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4, Na glaboraçâo dp proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máxirtto discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNC|n presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serâo desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, morrnente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preÇos irrisorios ou

com valor zeio e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Qúe apos a fase de lances ou negociaçã0, quando hottver, permanecerem com seus preÇos unitários

e total dos Ítens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
g 1 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

ficitantes podérão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

g.2,1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo cle ReÍerência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência'

g.Z.Z. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouho licitante.
g.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

g.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

partieipantes.

b.+. I'to caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível a recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados
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9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do íato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e,.transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.5.3. Encenâdo o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidadepara que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

\_,, (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sisterna ordenará os lances em ordem

crescentê de vantajosidade.

9.5.6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
\-/ nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 853812015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seião consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9,8. A melhcr classificada nos termos do item anterior terá o direito de encanninhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlaclos pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9,9. Cascl a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().(l DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoe iro(a) deverá encarnin Jtar,

peio sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das pi'evistas no Edital.

10,2. A negociação ser:á realizada por meio do sisterna e poderá ser acompanhada pelos demais iicitantes.

10.3. Errceriada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a propcsta classificada em primeiro

lugar'qua4to à'adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao rnáximo estipulado para

contratação ncÍedital e seus anexo§, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90do art.26

do Decreto ne 10.0241N19 e verificará a habilitação do licitante; confórme disposiçoes do edital,

10.4. A partir da sua convocaçãq, o arrernatante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo aproposta estar adequada ao (rltimo lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 cleste

edital,
10.4,1. O não cumprimento da entrega da proposta íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,

10..4.2.A não apresentação dos documentos cle habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão ptiblica,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequénte, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

t t ,t. n proposta dever:á ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a Última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e,rcu fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da .proposta em desacordo com o previsto no item acima, acari'etará na

desclassificação da mesma,

11.2, Prazc de validade não inferior a ô0 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua ernissã0.

11,3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no editai.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas refei'entes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

coopeàtivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

1t.2. ApOs a apresentação rJa proposta não caberá desistência'

12.0 DA HABILITAÇÃO (
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12.1. OS DOCUMENToS DE HABILITAÇÃO OeVemo SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Estadual de seu dornicílio;
e) Prova cle regularidade fiscal para com os Trihutos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Pt'ova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo;,estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada
de documeritos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertínente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal,
12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo incleterminado,
conforme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico pan a sua anexação junto a plataforrna
eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
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í3.0 oUTRAS prsPoslÇÔEs

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488t2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, ccnforme dispOe a Lei
Complemerr tar no 12312006.

13.2, A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes reÍn€lnescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS DE JULGAMENTO
14.1. Par:a.julganrento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14,1.1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,
14.1.2. A propcsta Íinal para o lote nâo poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçá0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
ieadeqttar o valcr do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Terrno de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Ter"mo de
Referência.
14.1.4, Se a proposta de menor preÇo não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14,1.5.0licitaáte remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complemônlar no 12312006, no dia e hora designados peloia) pregoeiro(a), será convocado nã ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA DESCLASSIF|CAÇÃO pE PROPOSTAS:
15,1. As propostas serâo desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÕes, ou
ccnflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Conn preços superiores dos ITENS/LOTES aos cmstantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2, Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. pOS PEpIDOS DE ESCLARECIMENTOS E pA TMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORTO
16.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo lícitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro,ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
b!leompras.ccm e o orgão interessado.
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16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNpJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CpF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, Íaxe e-mail1.
16.3..0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que
enviararn solicitações.
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, ahaves da plataforma
bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acothicla a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,
16.6. As respostas aos pediCos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se ciele
fizessemBarte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7' Qualquer: mociificação no Edital exige divulgaçào pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto ot'iginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não aÍetar a formulação das propostas,
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública-.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada rrova data para a realizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

í7. DOS REC.URSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido a ptazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões. por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidaclos a apresentar contrarrazões
dentio de igual pnzo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, impoitará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimentc de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
'l75tA decisão em grau de recurso será deflnitiva, e áela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18,1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor
18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitação; decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor,

(
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18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente tompr.ovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5'O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevarttes.

19, DAS SANÇQEE ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, Íalhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou'ccmeter fraucle
fiscal, garantido o direito prévio da citação e cia ampla defesa, ficará impediclo de licitar e contratar com a
ACmlnistraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ató qug seja p-romovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem bn1rl=o
das multa.s.previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,
19.2 A Contratada frcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em casó de inãxecução total ou parcial do
contrato' eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracÍdade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a)descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento ilos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, :por meio de Documento de Arrecadação úunicipal - DAM, a ser preeÍrchido de acordo com
instruçoes íornecidas pela Contratante);
a) de 17o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício,'por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o clo mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condiÇão do conhato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada ém dobio na reincidência;
.) d? ?'/, (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serriço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) diaJque se seguirem à
data da comunicação formalda rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os ntotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
apliccu: a penalidade, depois do ressarcimento à, Aáministração pelos prguizos' resultanies u ouúir"ú.
decorrido o prazci da sanção aplicada com base nii inciso anterior,
19.3 No processo de aplicação de penalidades é asse§urado o direito ao ccntraditório e à arnpla detesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e llt do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv do mesmo item.
19.4 O valorda multa aplicada deverá serrecolhido ao Tesouro lt/unicipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificaçâo ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será auiomaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em casc de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobraCo administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa dc Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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19'5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, emrazão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adminishação pública, em virtude de atosilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento dequaisquer tributos. -vrvYYv' rrsvqr rrv rsvvrrrrrrrtir rtu u

ls p ns sançoes previstas nos incisos l, lll,e lv do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com ado inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do ínteressad; il r.rü;tú__'pio..rro, no prazo de 5(cinco)dias úteis,
19'7 A licrtante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5
!c1n91)rtias 

Úfgisâ contar da notificação que lhe será enôaminhada, estará sujeita à mutta de S% (cinco porcento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obiígação assumida. 

-

19'8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a.ser convocadas para celebrarem o Termo de contrato, de acordo com este edital, e
n0 prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA RATACÃO
2.0'1' A adjudicataria terá o.prazo de 5 (cinco) rlias úteis, contados a partirda convocaçáo, para a assinatura
do contrato, Este prazo. podeÉ ser prorrogado uma vez por igual período, OesOe ôue solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceitõ.
20'2' Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste
edÍtal, as quais deverão ser mantidas pela contratada duraníe todo o período da contrataçã0.
20'3' Quando a adjudicatária.não comprovar as condições habilitatórias consignaoài Áeste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoà1ro1a), desde que iespeitada a
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos Àauitita[orios à iáit"à *ri..iriàãlàrj;r,
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
conhatação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS ptSPOStÇOES GERATS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidaoe oe ôticio ou por proro.àçãá de terceiros, mediaite
decisão deÚc'lamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou 

.direitos 
à indenização ou reembolso,

2.1..2^É facultada ao(a) pregoeiro(a) ôu i auiorioade superior, ãm qualquer fase da licitaçã0, a promoçáo de
dilígência destinada a esclarecer ou a cornplementar a ínstruçao do piocesso licitatório, veoada a intlusào
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.
21'3 O descumprimento de prazos estabelecidos neste editale/ou pelo(a) pregoeiro(a)ou o não atendimento
àssolicitaçõesensejaráDESCLASSlFlcAÇÃooulNABlLlTAÇÃo.
21.4.Toda a documentação fará paile dos autos e não serâ devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
iniciam e se vencem somente em dia de expediente
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21.6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processc de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Todas e quaisqrrer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverãc se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cp!@juazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataíorma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certarne.

21.10, FrcalermÍnantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer infon'nações sobre o pregão já
publicado e/ou ern. andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia íixa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame.
21.11, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadrarnento como microen'rpresa ou

empresa de pecueno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Cornplementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro,
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçÕes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16. O foro designadc para julgamento de quaisquer questoes judÍciais resultantes deste edital será o da

Comarca d'e Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - l\4odelo de Proposta de Preços;

ANEXO llí - N4odelo de Declaração Relativa ao'Trabaihc de Empregado Menor;

ANEXO lV - ldinuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE,22de maio Ce 2023,

Pedro dido de Lira

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca
site: www'j

- CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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TERMO DE REFERÊNCIA

í . oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í ' Aquisiçâo de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espectro autista (ClpTEA) junto a
Secretaria de Desenvolvimento Social e trabalho de Juazeiro do NortelCE - SEDEST, conforme especificações
contidas nos anexos deste Edital.
í.2. DA MODALTDADE DE LtCtrAçÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 'Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitaçâo denominada PREGÃO, em sua
Íorma ELETRONICA, a qualobservará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto
Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,-520/02, ao que
determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei Complementar no 147t2014 e outras normas aplicáveis à
espécie.

1.2.2'Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (pOR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
1.2.3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário debada item.
1.2,4' A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE
2,1,1 '0 objeto da presente licitação destina-se a atender as demandas das pessoas com transtornos do espectro
autista (CIPTEA) no âmbito do municipio de Juazeiro do Norte- CE,
0 Transtorno do Espectro Autista (TEA), mais conhecido como autismo, é um distúrbio neurológico caracterizado
por comprometimento de interação social, comunicação verbal e não verbal e comportamento restrito e repetitivo,
Considerando a Lei Federal 13.97712020, que instituia CIPTEA, determina a emissão do documento pelos órgãos
estaduais, distritais e municipais, o municipio de Juazeiro do Norte-CE instituiu o Decreto no 834 de 11 de abrit de
2023, em anexo que vincula a expedição das carteirinhas pela Secretaria de Desenvolvimento Sociale Trabalho e
regulamenta o registro e identificação a fim de garantir atenção integral, prioridade no atendimento e acesso aos
serviços públicos e privados em especial nas áreas da saúde, educação e assistência social.
AtravÓs desta proposição objetivamos instituir um sistema que facilite a identificação destas pessoas, garantindo a
implementação da carteira que tem como principal objetivo a facilitação da identificação das pessoas àutistas para
que tenham assegurados seus direitos, dentre eles, o atendimento preferencial. Nem toda deficiência é visível,
podendo gerar um constrangimento e discriminaçã0. Por esse motivo, caso a condição de autista conste na
carteira de identiÍicação toma-se mais ágil o atendimento evitando o desgaste psicológico e garantindo sua
prioridade. AIém disso, a carteira de identiÍicação garante o direito da pessoa autista e identifica na localização da
família e acompanhantes.

2.2. LOTE ÚnrcO
2.2.1 . Tais produtos foram agrupados em LOTE ÚNrcO, de fonna que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administraçâo gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. por fim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as caracteristicas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá conhatar por preços menores uma vez
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a
contratante durante o fornecimento dos produtos.

Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NortelcE - Fone: (Bfl)31
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3.1 'A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

0001 Cordáo de autismo - Cordáo para pescoço com
argola para crachá. Especificações: - Cores:
Personalização 4 x 4, com impressão
digital/sublimação de alta definição. - Material:
100o/o poliéster de alta qualidade (nâo
descasca). lmpressão com cores vivas.
Acabamento: Costurado e com argola. -
Tamanho: 48 x 2cm aproximadamente. 12mm.

UND 5000 10,77 53.850,00

0002 plástico fino transparente
removÍvel 7 x I UND 5000 5,01 25.050,00

78.900.00

3.2' 0 valor máximo admitido para esta contratação é de 78,900,00 (setenta e oito mil novecentos reais), de
acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termós do
Art. 60 da lnstrução Normativa n'7312A20, de 05 de agosto de 2020,d0 lVinisterio da Economia.
3.3 ' Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,
3.4' Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proDosta
de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA pRópRlA,
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência de até 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 'Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Oróens de
Compra, ficando a Administração no díreito de solicitar apenas aquela quantidade que ihe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 ' A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4'A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o piazo de validade,
quando for o caso,
5.5 'A Contratada deverá efetuar as entregas dos produtos no almoxarifado da Secretaria de Desenvolvimento
sociale rrabalho de Juazeiro do Norte-cE, de acordo com demanda solicitante.
5.6 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,
5.7 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.7.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.7.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor iesponsâvel pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

* Lagoa Seca - CEP: 63.040-0CI0 - Juazeiro do Noúe/CE - Fone: (gg).3Av. Leão Sampaio, no 1748 - l"o andar
site: www.juazeirodonofte.ce.ç;ov.br
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6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.í ' As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seg uintes Dotações Orçamentárias:

ôrsão Unld. Orç. de
08 0'l os.rzz.m 3.3.90.32.00

7. DO PAGAMENTO
7.í ' 0 pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setoi compeiente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recunios financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.
7.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

I . DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 'A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1,í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posslvel
deterioraçã0.

9 . OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

Av. Leão Sampaio, na 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)
site : www,juazeirodonorte.ce.gov.br
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9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto conhatual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

í0. DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

11 . DA RESCTSÃO

íí.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçôes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçá0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - O contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

I}-DAGESTÂO E F|SCALIZAçÃO D0 CONTRATO
12,1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Conhato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

Âv. Leãcl Sampaio, no L748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-0CI0 - Juazeiro do Norte/CE - Fone;
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8,666/1993.

í3. D|SPOS|çÕES FtNAtS
í3.í ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrÔnica, que será regido peio Decreto Federal no 10.024t201g, subsidiariamente petà iei
Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complemãntar n 123tZO06 e Lei
Complementar no 14712014 e suas altera@es constandb todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometãm, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dôs lícitantes ou Oe quatquàr
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.
í3.2' Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto B-ásico na minuta do edital e seus anexos.

\'/' 
Juazeiro do Norte/CE -Do, Nro arbB .

a) de Despesas
Secretaria Mu de Desenvolvimento e Trabalho

Josi

Av. Leão Sampaio. no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-000 - J

site: www.juazeirodonorte.ce.{Jov
uazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)J199-0363
.br
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DE
ANEXO II

MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS
Fotha t{e

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.05.22.2.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA)junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçôes apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: .......
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

do Gl
Marca/Modelo Valor Unitário Valor TotalItem Especificacão Unid. Qtde.

UND 50000001 Crachá vertical plástico fino transparente com
presilha removível 7 x '10 cm.

UND 5000

0002 Cordão de autismo - Cordáo pare pescoço
com argola para crachá. Especificações:
Cores: Personalizaçâo 4 x 4, com impressão
digital/sublimaçáo de alta definiçáo.
Material: 100% poliéster de alta qualidade (náo
descasca). lmpressáo com cores vivas.
Acabamento: Costurado e com argola.
Tamanho: 48 x 2cm aproximadamente. 1 2mm.

Total:
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ANEXolil
Pregão Eletrônico No 2023.05.22.2

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INCTSO XXXilt DO ART. 70 DA
coNSTrTUtçÃO DA REPÚBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o no

.,, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

c0[í ÜEL

Fotha

Í; i [i.] : frr^1,,,v I i.: ti z c i ruti ü lt r.l ii.l . t, a. i :.,'. i.t' ;
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de carteiras de identidade da
pessoa com transtorno do espectro autista (CIPTEA)junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida
na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G,F. sob o no ..,.,.. neste ato representada por

;;ffi;;j; j; ôôNiRAiÀóÀ, ;;;;ffi il,jllifl!?- 3:,,,.',',jt l;.; ;;t,;;;ii;;;; ,liffi:
na modalidade Pregão no 2023.05.22.2,hudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.66ô/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processode Licitação na modalidade Pregão no2023.05.22.2,de acordocom as noÍmasgeraisda Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de carteiras de identidade da pessoa com

transtorno do espectro autista (CIPTEA) junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ )

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

Fotha
TEL
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 . Para a efetivação do que hata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 'lermo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência de até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrlgada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebirnento não importará a sua aceitação.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - A Contratada deverá efetuar as entregas dos produtos no almoxarifado da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte-cE, de acordo com demanda solicitante.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçá0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIAM. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

t,1.i: : i!'f,.,!|.]r..ri Jti r' ü;rç;1iitr*. f,il. iJí)r. 1.,r-
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conhato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele'\-/ assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada,
8.1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
enkega de sua responsabilidade,
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Conhatante venha optar por enhega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armãzenaúento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

\-/ 
cLAUSULA NoNA. DAS oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fonrecimento clo(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

curnprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCrMA- DAS SANçOES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
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10,2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10,2.1- Advertência;
10,2,2. Multas necessárias, conforme segue:

10:?:2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!0.2,3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Àdmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabÍitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 ' A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem p§uízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
1í.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 '0 nãc cumprímento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3'0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11,3.í - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3,2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário r.rma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA OÉCrUl SEGUNDA- DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCE|RA. DA PUBL|CAçÃO
13,1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA OÉCINAN QUARTA - DOS ANEXOS

A'i. Leão Satrit-,.:i,r, no i/zll! . ,i. arrd.tr- -- L!!c.j lit.:r;: - rLir: l:J.;j.ir,iir';f r11:1;':;,r.;.:ii:
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14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contratc corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

v

\./

1)

2)

CPF

CPF
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PORTARIA N' 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispõe soble a clesignação dos servitlores públicos c1.re

exetcerão ftrnç<)es correlatas à Comissõo Permanente

cle Licitnçâo pelarte PÍocessos Licitatórios e Contmr<rs

Ádmiuistrativos fuuclarnentados na l.ei n" 8,6í16, de 21

de junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, no uso

cle suas atdbúções coufericlas pelo Àrt. 72, incisos VII e I"X, da J,ei C)ryânica Municipal, dc 05 de abtil
de 1990;

CONSIDERÂNDO as disposiçries da Lei Conrplernentirr rr" 136, de 23 cle

marçô de2023,que in.stirui n Centml cle Compras do lvÍunicipio deJuazeiro clo Norte, alterzrnclo a r:edaçâo

dos parágtafos 1o e 2" do Árt. 6"R, da Lei ComplementâÍ no 112, de 05 de julho de 2017, ern atenção à

L,ei Federal íf 14.133, de 1" cle abdl de 2021;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n" 835, cle 18 cle rbril clc 2023, o cirral

disciplina a atuação cla Centml cle Compras em Processos Licitatórios e er:r Conuatos Ádruinisuarivos

fundamentados na l.ei rr" 8.6ó6, <[e 21 cle irrnho cle 1993;

RESOLVE

Ârt. 1" - DESIGNAR os sepiclotes pútrlicos abaixo indicndos, 1:ara

desempenharern as funções c«.ruelatas à Comissío Permanente de Licitação per'ÍtÍlte Processils

I.,icitatórios c Contratos Âdrninistrativos fundarnentndos na Lei no 8.666, de 21 cle iunho dc 1993, nos

motdes adinnte clelinea<los:

[ - Fica concedjdo podetes acliciorrais, cn: caráter excepcir:rrrrl, à Sra. IARA
PEREIRÂ DE SOUSA, sctvidora pública rnurúcipal, irwcstida no cargo de ptovinrento em conrissão

cle Âgente de Conttamções cla Central cle Conrpras do Município, integrante cla estruttrta organizacional

cla §ecretaria tvÍunicipal de Àdmidsuação (SI3,I\D), para exercer a frrnção cle PREGOEIRO OfICmI
da Conrissão de Ucitação nr:s lirocessos ücitatórios fundanrentndos na Lci no 8.6(16, dc 21 dc iunho cle

1993;

II - Fica concedido podctes adicionais, cm cnráter excepcional, ao Sr:. PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor público municipal, investiclo no câÍgo cle provirnento

em comissão de Agente de (lonuaurç<'reu cla Cenuul de ()onrpr:as do Município, integrunte da estr:uturl

orprnizacional da Secretaria Municipal cle z\dminisrração (SF)AD), para exercer: a ftrrtçãcl cle

PREGOEIRO OFICIÂL da Comissào cle Licitação nos lJrocessos l:,icitatór:jos frrndamentaclos nr .l.ci

rr" 8.666, de21 clejunho de 1.993;

Pnláclo José Gternldo tln Cru4 Praçu

CEI' 61.010-000, Jtraretro do
Dirceu Flgrrclr«lo, s/n, balrro (}
None/CE, Íone (88) 356(r.1067

?
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III - Irica concediclo podctes ncücionais, em caráter excepcionalj no Sr.

§yANDSON DE FREITÀS PEREIIIÀ, servidorpúblico municipal, investic{o no catgo clc ptovirncrlto

enr cgnrissão cle Âgente de Cr:ntratações da Central de Compr:.a.s do Município, integrante cla esttutur:a

or.ganizacional da Secretatia Municipal dc rLdmürisrração (SEÂD), para exe,:ce-r a funçã«r de

PRESIDBNIE da Conüssão cle t,icitação rtos Processos Licitatórios funclamentados na Lei rro 8.66ír,

clc 21 de iunho de 1993;

IV - Ii'ica concecliclo poderes aclicionais, em carátet excepcional, ri Sra' ANÀ

REGIÀ DOS SAI\ITOS PINTO, scrvidr>ta púrbtica municipal, investicla no cârgo cle provimento en:

cornissão clc Mcmbro cla liquipe cle Apoio de Licitações cla Central c{e Compras clo lvltrnicí1:io, itrtcgt'arrte

cla qstruttua organizacio6al cla Sectetar:ia Mtrrúcipnl de Âdmirristração (SEtrD), para exeÍcer a ftrução clc

MEMBI1O da Conr.issão cle ljcitaçâo nos Processos ücitet«irios fundarrretrtados na l.,«:i no 8.666, de21

de junhr: de 1993;

V - frica concediclo podetcs a<licionais, et:r caráter excel:cional, à Sra,

ROMÀNA ÀLVES SANIOS, sen i<lora púbtica municipal, inveeúda rro cargo de ptovimento em

c.r,rissãr: cle Membro cla }icluipe de r\pr:i<l cle Licitaçôes cla Centr:al cle Con:rpras do Município, illtegfat}tt"

cla csrgrtura organizacional da Secretnrin lvlunicipal de r\clministração (SIrÀl)) ), para cxcrcer a íunçãct clc:

MEMITRO cla Cogússâo cle L,ícitnção nos Pr<rcessos Licitatritios fr'rnclamcrrtaclos nn [,t'i rro 3'(166, cle 21

cle iunho de 1993.

.a\rt, 2., - L.)stn pnrtatia cntrn em viEl«:t 1a clafa dc sua ptrblicação, tehr:aginclo-sc

sen-" efeitrls à data cle l8 cle abr:il tle2023

Palácio M José Gctrrld<l clt Crr,rz, crn-lr.razciro <lo N<:rte, l-istaclo do Ccarzi'

aos 19 de abril de 2023'

Mut,ttct

Itrlrtcio José Gcr:rldo «la (lrtrr, l't*ça f)lrceu Flgrrr:lretlo, s,/tr, lrairrrr ()erttrt>,

GUP 63.0 1O0ff, Jtrnzeito do None/CIi, tonl: (8tl) 3566'1067
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- Parágraío único,A multa será renovável a cada 30 (trinta)

'dias, enqüanto perdurarem as irregularidades.

Art 30. Na hipótcse de não regulaiiza$o ou de não remoção

de ETR ou da lnfraesm.rura de suporte por paÍte da detentora, a

Prefeitura poderá adotar as medldas pare remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicaçao das multas e

demals sanções cabÍrreis,

Art. 3l - As notificaçóes e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem em endereço eletrônlco ou

endereço Ílxo indlcado no requerlmento da autorização ou no

cadastrc".

dispontbilizada pela Anatel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETRs móvel e ETBs de pequeno porte destinados à operação

1r, de sewiços de telecomunicações.

§l'Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exrração de informações de

que trata o c8put.

§2" Fica facultado ao Executivo a e:<igência de informações

complemencares acerca das ETRs insaladas, a ser regu.lanrentado em

decreto.

fut. 33- Os proflssionais habiltados e téçntcos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalaçáo e

manutenção da infraestrutura de suporte, çe.gundo as.disposições

desta lei, de seu decreto regulementar e dae Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de

deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção.

\-/ Parágrafo único. Caso comprotrada a inverecidade dos

documentos e informações apÍesentedos pelos proftsslonais habiliados

e técnico.s responsáveh, bem como a deÍiciência do projeto, o<ecuçáo'

instalação e manutençâo em razão da atuação ou omlssão dcsses

profissionaie , a Preíeitura bloqueerA o eeu cadastramento por até 5

(cinco) anos cm novos processos de autorização ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPTTULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRA}ISITÓRIÂS

Art. 3,f , As Infraestruturas de Suporte para EstaçÃo

'Iransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuÍrem autotização munlcipal competente, Íicam sujeitas

ao atendiÍÍiento das previsões. contidas nesta Lei, dwendo a sua

Detentora promover o Cadastro, ,

de Implantaçao referidos nesta lel.

§1" Para atendimento ao

o prezo de 2 (dols) anos, contedos da publicação desra lei, para que

a Detentorâ adeque ae Infraestrururas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros esabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de insta[ação

reíeridos nos artigos 9o, 10o, 11" e l2o,

§2o VeriÍicada a impossibilidade de adcquação, a detentora

deveÉ apresenar laudo que justiÍique dealhadamente a necessidrde

'de permanênciâ da ETRi bem c9mó apentar.os prêiulós pela íalta

de cobertu-ra ncj local à Prefeitura, 6re poderd decidir íío; ;ua

manutenção.

§3o Durante o prâzo disposto no §1o deste artigo, não

poderá ser aplicada san$o administrativa às inÊaestruttrras de suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivàdas pela

falta de cumprimento da presente Lei.

§4" No caso de remoção de Infraesftunrras de Suporte para

Estação Transmlssora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍter o prazo mÍnimo será de 360 (trezentos e

sessenm) dias, contados a partir do ceCasffamento, da comunicação

ou da autqrlzação de instalação reÍeridos nos artigos 9", 10", llo e

12o, para a infraestrutura desuporte que substituirá a Iníracstrurura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando.se todas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, ern Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoirc) dias do mês de abril do ano

de dois mil evinte e três (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRÂ

Prefeito Municipat de Juazeiro do Norte, Ceará,

DECRETO N" 835, DE 18 DEABRIL DE 2023

-DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRÂL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS.FU N DAM EN'IA DOS

NA LEI N" 8.666,/93.

oue
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UÂZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023 DtARto oFtctAL oo munlcíPto

' o PREFEITo Do MUNIcÍpto pB JUAZEIRo Do

.-'NORTE, Btado do Ceará, no uso das anibuições que lhe são

'. conferidas pelo art. ? 2, incisos Ill e VIl, da Lri Orgânica do MunicÍpio

deJuazeiro do Norte, e

CONSIDERAI.IDO a necesstdade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 1'+.133, de l'de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitação e Contratação pâra a§

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Disnito Federal e dos Municlpios, quê culminou

conr a edição da Lei Complementar Municipal no 136, de 23 de

março de 2033;
:

'CONSIDERANDO 
que a Lei no 8.666, de 21 dc junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos liciatórios e conratos

V administrati\os, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002' que

estabelece o rrâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram §uas

úgências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medlda

Provisória 1.167 / 2023, podêndo ser utilizada alternativamente à I-ei

n" 14.133/2021i

CONSIDERANDO a compatibilidade entre a§ atrtbuiçõe§

«io Agente de Conraação, Co Pregoeiro e do Presidcnte da Comissão

de Licitação, bemcomo dos Membros da EquipedeApoto de Licitaçõo

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilttado para a

condução e jqlgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros Ê em conjunto com os demais quando for o casor

LEI N' 14.133/2021

COtrttSÁOuf t
Fotha N"

quadros peÍmanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

ftâmite da licitaçâo, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executer quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do cettame até a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduzida por agente de

contratação, pessoa desigrrada

pela auiorida<te córnpçtente,

entre servidorês efetiüos ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisôes, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso

ao prôcedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEI N'8.666/93

Art. 6' Parâ os íins desta Lei,

consideraoe:

XVI - Comissão . conrissáo,

permanente ou especial, criada

pela Adm.inistraçào com a

funçáo de receber, cxantinar e

julgar totlos os doqlmentos e

procedimentos relativos às

liciaçóes e ao cadauuamento de

liciiantes.

Art. 44, No julgamento das

propostasr a Comissão levará em

conslderaçâo os critérios

objetivos deÍinidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios cstabelccidoit por esta

tÊi.

Art. 45. O julgantenco das

propostasserá objetivo, dwendc

lC11r, t

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram.se:

L - comissão de contratação:

conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração'

em caráter Permanente ou

especiat,.com a funçáo de

receber, éxaminar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de conrrataçãor

pe$soa deslgnada Pela

autoridade compctente' entre

servidoree efetivos ou

empregados públicos dos



a Comissão de licÍtação ou o

responsável pelo convite realizá,

lo em conformidade com os

ttpos de liciação, os critérios

proriamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclucivamente nele

referidos, de maneira a

possibititar sua aferição pclos

llcitantes e pelos órgãos de

controle.

Ar.t. 51,. A habilitação
preliminBr, a.inssriçÉo em
'regietro cadastral, a suâ

alteração ou cancelamento, e as

propoôtâs serão processatlas e

julgadas por comlssão

permanente ou especial de, no

minimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servldores qualtficados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgáos dà

Adminisnaçio responsárreis pela

licitação.

LEI N' 10.520/2A02

Art. 3o A fa,se preparatória do

pregão observará o seguinte:

lV - a autoridade competente

derignará, dentre os servldorcs

do órgáo ou entidade

promotora da licitoçáo, o

pregoeiro e respectiva equiPc dc

apoio, cuja atrÍbuição inclui,

denrrc outras, o recebimento

das proposas c lances, a análise

dc cua aceitabilidade e sue

classificaçâo, bem como a

habtlttação e a adJudicação do

objeto do certame ao licitante

',rencedor.

CONSIDERAI'IDO a prevlsão do art. 8'§5' da Let n'

L4.133/2021que reconhece a compatibilidade das attibuiçôes do

Agente de Contrâtação.com as do Pregoeiro, respeltados os reglmeo

jurÍdicos dos respecttvos procedimentos licitatórios:

L)[ trcil tut. 8" (...)

F.:tha N
§ 5' Em liciação na modalidade

prcgão, o agente responsável

pela conduçào do cergame seú

designado pregoeiro.

DECRETAI

Alt. 1'- Os órgãos e entidades integantes da Administração

Pública municipal direta e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na [,ei n'8.666, de 2l de

Junho de 1993, ou na l-ei n" 10.520,'de 17 de iuttiO «15 20.Ô?, e

lrcspectiros reglrtaríientos, deiàe que a opçlb seia foiúdnrerrtçirtdicada
'na'fase pr.p.r.tôil. do processo adhinistrativo e'aprovada pela

autortdade competente e que o lnstrumento convocatório seia

publicado eté o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo prlmeiro. É vedada a aplicação combinada da

l*in'8.666/93 ou da Lel n' 10.520102 com a Lei n' 14.133, de lo de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório'

Parágrafo segundo' Os contratos ou instrumentos

equivalentes e âs âtas de registro de preços firmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no cap*t deste artigo peJsistirão regidos pela

norma quri fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas

vigênclas.

Parágmfo tetceiro..Nas hipóteses de co4tratação direta não

sujeitas à radficação, a celebração do connato deve ocorrer até a

data prevista no cdpr.t deste artigo.

Art. 2", Para Íins especÍficos de ànração em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamenados.nas Leis n" 8.6ó6,

de 21 de jurrho de 1993 e n' 10.520, de l? de julho de 2002, os

Agentes de Conrratação, cârgos criados peta Lci Complernentar

Municipal no 136, de 23 de março d el)L3,poderão ei<ercer a funçâo

de Presidente da Comissâo Permanenrc de Licitação ou ile Pregoeiro

Oftcial, contbrme p caeo, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Liciações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal n" 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a função dc Membros da

Comlesão Permanente de Liciração.

Parágrafo primeiro. Devem ser observados cumulativamerrte

os requísitos legais de nomcação e atuação de cada um dós sen'idores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto noArt. 5l da

Leír" 8.666/1993 e Arts. 7o e 8" da Lei n" 14.133/2021.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que trata o

cdpxt deste artigo será realizada mediante portaria de designação de

funçãopublicada em Diário Oftcialdo Municlpio, sem acrescimo cie

remuneração.

JUAZEIRODO NORTE-CE, í8 DE ABRIL DE2O2308 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO

c.



Art. 3o . Este Decreto entra em vigor na data de sua
']ublicaçao.

I
Art. 4". Ficam revogadas as disposiçóes em conrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano

C,e2023 (dois mil e vinte e rtês).

GLÊDSONLIMABEZERRA

PREEEITOMUNICIPATDEJI.IAZ,EIRODONORT.E/.CB.

PORTARIA N.692, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O22

Dispõe sobre a designação de servidor prrra

função de DiretorAdminisaárivo na Unidade

COVID, getida pela Secreraria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas anibuições corríeridas
pelo fu t. 7 8 a 85 da I-ei Orginica L.Íunicipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o prtncÍpio da legalidade e eficiência
adminisnartvai

.' :.'r. I ', '.
ir 'r'

,, .'lf ,...

RESOIYE,'
ffi

-

PORTARI.AN.69I, DE 14 DE DEZEMT]RO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneraçáo de servidor da

funçáo de DireoraAdminisrrativu da Unidade

COVID, gerida pela Secreraria Municipal de

Saúde, SESAU.

A SECRET.ARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuições coníerides

pelo Arr. 78 a 85, da Lei Orgânica lv{unicipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o pdncípio da legalidade e eficiência

administrativa; '

RESOLVE,

Art 1.. - D(ONERÂR o (a) Sr (a). AhIA IGLINE MENDES

FIG(JEIREDO, porrador (a) do RG 99)COOL$«79 SSP/CE,

. .inscrito (a) no CPF n" )00(075.193.)Q(, enfermeira, servtdora\./- contrarada, lnvesdda no cârgo de Eníermeira da Unidade Covid,

inrcgrante da estrutura organizacional de Secretaria Municipal de

Saúrle (SESAU), da função de DIRETORA ADMINISI'L{1"IVA
NAUNIDADECOVID

Art. 2". - Esta Portaria entra em vigor na çlata de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, àos 14 de dezembro de 2022.

FRANCIMONES ROLIÀ,Í DE ALBUQU ERQUE

Sectetária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNI CI PAL DE SAI.] DE

Art. 1.. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIMA GONÇALVES, porrador (a) do RG 2,ooooOoOO«96 SSp/

CE, inscrito (a) no CPF n. X)O(.169.31J.XX, médico, serviclor

contratado, inrcstido em cargo de Médico Plantonisa Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADMIN,ISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

fut, 2", - Esta Portaria enrra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Jurzeito do
Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2072.

FRANCTMONES ROLIM DE AI.BUQUERQU E

Secretária Municipal de Saúde

.SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARI,A N.OOO9/2CzI

Portaria N. 190 / 2023.G48,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norre,
Eetad<l do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo T2 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com Árndamenro

nos artigos 56 e 5? da Lei complemenraro" 1.2 de I? de agosto de

2006, regulamcntados pelo Decreto rr 501, de 17 cleJaneiro de 2C20.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESAU

PORTÁ,RIA N"0009/2021
RESOI-VE:

DO NORTE-GE, 18 DE ABRIL DE 2023 urEÀio àrrclal Do MUNtcíPto
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PARECER JURÍDICO

Interessadas: Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de
Juazeiro do Norte (SEDEST).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.05.22.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISI.RATIVO.
LrcrTAÇÃo. MODALTDêJ)E MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICo. aNÁTTsp JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA I,ICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PAPI6P,çIO UNICO DA LEI
8.66611ss3.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as mirrutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.05.22.2, objetivando a

aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espectro autista
(CIPTEA). conforme especificações basicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jrrrídica do procedimento e do
teor clas minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procuradcr do
acompauhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relaçâo às matérias af'etas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatiário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da I ei 8.66611993 (Lei de I-icitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciaçâo desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de jtrrrho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
colno as dos Contratos, Acordos. Convênios ou Ajustes, devern ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. I
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal no 8.666193, os
processos de licitação clestinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pirblica.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdacie, cla Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgarnento Objer-ivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moraliclade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 daConstituição Federal.

rVerifica-se, outrossim, "in ,casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2", III, referente à informação
da Secretaria de F-inanças, atestando a existênoia de recursos Íinanceiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modaliclade'Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devenCo por isso respeitar, além dos clitames da Lei n" 8.666193, o clisposto na Lei no

1A.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regularnentam a

prefalada modalidade.

Prirneiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a derrida autuação, na fonna do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de2009. da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohâ de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objctivamente definidos no instrumento convocatório, por rneio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1", cla Lei
n" 10.52012002. Então, o gcstor deve promover a devida dehnição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço cornum. Nesse ponto, há
de se obserar a Súmulan" 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da A«lvocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e dentais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidameute autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos lermos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTflClll. A definição precisa e stificiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsitliá,rio o
princípio da publicidade, rlue envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condiçõss básicas da
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciaclos, constata-se a existência de justiÍicativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenohe os requisitos traçados polo AÍt. 40 da Lei Federal no
8.666193, e suas demais alterações.

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em. consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso fV, da Lei 10,520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central cle Compras, profissionais
nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sqbre o trârnite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal no 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Ef;ciência, recornendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no
73120203, bem como o Acórdão rjo Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 -Plenarioa. 

?

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para Çompra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definiçõo do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.brlen/web/dou/-iinstrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços. devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializad4 sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa Çom os fornecedores", cuja adoção dove sçr vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenario, Julgado em: 1010612015.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
cla minutà contratual. Nesse sentido é o entetrdimento clo Tribunal de Contas da Uniãcl
(TCU), notadamente nos Acór<iãos no 1.49212021-Plenários. n" 181i2015-Plenarioó c o
n" 18612010-PlenarioT do qual se extrai a tirnção do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tern competênciapara imiscuir-se nas qucstões eminentemente técnicas do
edital".

contratàgão, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurí<lica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibiliclade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Porta:rto, estando tudo cle conformidacle com a legislação acima
tttencionada, após o atenclimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parccet, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade cle realização do referido procedirnento licitatório, íàzendo-se ntenção ao
rigoroso cu-mprimento do que estabelece o Edital suso illencionado, devendo, para
tan-to, proceder a respectiva publicação, para que surta seus juqídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Jnazeiro do Norte/CE, 22 de maio de 2023

ã6ã*--Ç.
Edison I'eixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

5 TCU. Acórdõo n" l492l202L Relator N,linistro Bruno Danlas. Plenário. Julgado em:23fi512021.
6 TÇU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgãdo enr:04102/2015.
7 TCU. ,A.pórclão n' 186/2010. Relator N,Iinistro Raimundo õarreiro. Plenár'iã. Julgado .ni, r ciozzo ro.
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Modalidade - pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor preço

Edital N'2023.05.22.2

A DE LICITACÃo

Pedro de Lira
Pregoeiro do Município

- 1o andar .. Lar;oa sei..; - {_[ii 61.ü4íl-ü00

objeto da Licitaçiio-: Aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno doespectro autista (CIPTEA) junto a secretaria Municipar de bu."rrorrimento sociar eTrabalho de Juazeiro do 
" 
Norte/cE, conforme especiÍicaçoes constantes no EditatConvocatório.

o Pregoeiro oficial do Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do ceará, no uso de suas atribuiçõeslegais' toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através daplataforma eletrônica.www.bllcompras.com: por intermédio d; Boha-á.-Li.ituções do Brasil(BLL)' certame licitatório, na modalidade rrégâo 
"" ió2i.0s.22.?,aoiúo 

"r.trônico, 
cujo objeto éa aquisição de carteiras de identidade da pessoa com transtorno do espeót o ,.riirtu (cIprEA) juntoa secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho de luázeiro Jo NonrlcE, conformeespeciÍicações apresentadas junto ao Edital convocatóiio. r"r, anexos, com abertur amarcadaparao dia 06 de junho de 20i3, a partir das 14:00 horas.-o início a.'u"oirriàento das propostascomerciais ocorrerá a partir do dia 24 de maio de 2023, às 09:00 horas. tutuio.., informações nosetor de Licitação, sitona Av. Leão sampaio, n" l74B- l'*d- -Lagoaseca - cEp: 63.040-000.

ü;ia,f#3,::.J::|1#' 
0363, no honírio de 08:00 às 14:00 hoias ou uinau' p;i;";;i;

Juazeiro do Norte/CL,22 deMaio de 2023.

-.llt:te;riit i._;
(r\i, i-l

iicte; i..f - filf'l(,: 1,ii, )-i.; !i,:i-ii:ia.i

Fol.ha Nc
UE

Av. Leâo S;mpaio, no 1 748

§irf :,.rif,r,,.,r. jilnl.ti: irüdonori.e.ít.ü
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SINOICATO DO§ EMPREGADOS EM ESTÂBELEGIÍÚENTOS
BANCÁRIOS DE IGUAÍU

ED|ÍAL DE CONVOCAçÃg
ASSEMBLEIA GERÂL ORDINARIA

Balanço Gdal, com o pare@r do
c) Loitura, dlsessâo ê votEÉo por
do Orçámentodo êx6rcl.io dê 2023,

discussão ê votâçào por àscrutinlo ssmto do
consolho Flscat, Eíerêntê ao gxorclcio dG 2022;
escrutlnio s@ôlo dâ

Fi$al;d)Loitura, pore§wt[niosêcroto
da Prcp6ta Orç3runtáíia pâE o exorclclo dê 2024, @m o parccordo Cohsêlho FiEcâ1.

lguatu(CE) 22 de Mâio de 2023
FrEncis@ Edwrd CoBÍB

PEBidgnte-

/|t GRANOE LEIúO DE VEÍCULOS DETRÁN §OBRAL4E
SOTIENTE ONLINE. 02 DIAS DE GRANOES

OPORÍUNIDADES
Montenegro

- DIEr do Lollüo:25 ê 2610512023,1q\inlao sêxt8-Íeirâ) - lnícioda Transmis6ã0â

parlir das 1 0:00hs. Local do Latlão; Sitê Montenegro Leilóes. lníomaçóss:
3066.8282 - Sitg: .r,,!r,.r.jlrlriÉt't\\gr.:itjlt:t:",.! rtIit 9: - Lêlloelroi FeÍnado

Montenêgro Castelo.
. Vlsitaçáo: Diâ 24105/2023 - 08h às 1 6h na na Av. John Sanford, 2595 - cidad6

Dr. Jos6 Euclidos Fêrreira Gomes Junior, Sobral/CE.

CEiITENAS DE LOTES: Automóvoia, Camionetas 6 Motos, êm Bom Estado,

Sucâtêadas, Outrcs.Anos/Modolosdiversos:201 9, 1 8, 1 7 (.....)

CATÁLOGO; CêntenaE de Vêlculoa de mar@s ê modôlos variados (vw,

Chevrolet, Fiôt, Honda, Jgep entr€ outÍos) e ainda Cqntonôr dê Motos do

marcas Ê modolos variados (Hondal CB 300R, CGl 25l1 50, CBX 25O,glz 125... I
Yamaha: Faz6rYS 250, YBR/XTZ 1 25...)- Suzuki, Sundown, denlre outros.

OBS: SOÍúENTE EMPRESAS, E DEVIDAIIENTE CAOASTRADAS t'lo
DETRAN MÁRÁPONGA PODEM COMPRARSUCÂTAS NESTE LEIúO.

DE JUÀZEIRO DO NORÍE

russ aübuiÉo! lôO6lt. tom. públi@, pa6
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Secretário de Administração - SEÁD
Francisco Hélio Álves da Silya

Secretário de Meio Ámbien.te e Serviços Públicos - SEMAS?
Genilda Ribeiro Oliveira, inturtnamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEÁGN
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infr'aestrutura - SEINFRÁ
José Muria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato lYilamis de Lima Silva

Secretário de Segurança Pública e Cidadania - 
^SA,SPSílvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Áutarquia do Meio Ámbiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

lVilson Soares Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte
losé Bendimar

e Juventude - SEJUV
de Lima Junior

JUAZEIRO DO NORTE.CE,23 DE MAIO OÊ2023 DrÁRro oFtctAL Do MuNtcípto 033

PREFEITT]RAMI.]NICIPALDE JUAZEIRODO NORTE
Paláclo José Geraldo de Gruz

PREFEITO: GI,EDSON LIMA BEZERRA
VICRPREFEITO: GIOVITNNI SAMPAIO GONDIM

Chefe de Gabinete - GÁB
Elvira Sandra Cavalcante Linta

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
José Gonçalves de Mours Neto

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Álbuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabulho - SEDEST
losineide Pereiru de Sousa Lima

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

i. Aviso de Licitação - Pregão Elecrônico n" 7073.05.22.1. A Pregoeira

Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas anibuições legais, toma público, para conhecimento dos

inreressados, que estará realizando amavés da plataforma eletrônica

wwu,.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.05.27.1,

do dpo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de caixas plásticas vazadas

(caixa de feira) destinadas ao aÍrnazenamento dos gênetos alimentÍcios

da merenda escolar da rede municipal de ensino deJuazeiro do Norte/
CE, por inrermédio da Secrearia Municipal de Educação, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 06 de junho de7023, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 24 de maio de2023, às 09:00

horas. Maiores informações no Seror de Licitação, sito na Av. Leão

Sampaio, n" 1748 . 1" andar - Lagoa Seca. CEP: 63.040{00, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 hotas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará,

22 de maio de 2023.lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Município.

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

i?T: .,'I"" ;"- :-
'tt ' :' @trfr

Aüso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 2023.05.22.2. O Pregoeiro

Oficial do Município deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando através da plataforma elerrônica

ururur.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.05.22.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de carteiras de identidade

da pessoa com transtorno do espectro autista (CIffEô junto a

Secrearia Municipal de Desenvolvimento Social eTrabalho deJuazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 06 de

junho de 2023, apatft das 14:00 horas. O início de acolhimento das

pÍopostas comerciais ocorrerá a patrir do dia74 de maio de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito na Av.

Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.0,+0.000,

pelo telefone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@juazeito.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceatá,

22 de maio de2073. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro

Offcial do MunicÍpio.

AVISOS E EDITAIS


